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\ CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUACU 
Instalada em 28 de março de 1915 

CNPJ 31776529/0001-25 
Av. 17 de Fevereiro, nº 324, ltaguaçu/ES. CEP 29690-000 
Tal.: (27) 3725-1255 - E-mail: cmltaguacu@hotmall.com 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO - ' 

TOMADA DE CONTAS E REDAÇAO. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei nº 036/2021, encaminhado pelo Executivo Municipal, 
que "Dispõe sobre a alterações das disposições da Lei nº 1.799/2021 e dá 
outras providências". 

O Projeto de Lei foi lido em Plenário na sessão ordinária desta Casa de Leis no 
dia 02/agosto/2021 e encaminhado à esta Comissão para análise e parecer. 

Em síntese, o referido PL dispõe sobre a alterações das disposições da Lei nº 
1. 799/2021 e dá outras providências, a saber: 

É o Relatório. Passamos ao Parecer. 

PARECER: 
o presente PL busca apenas e tão somente alterar o tamanho da película 
adesiva ou magnética de identificação dos veículos de Taxi, que anteriormente 
seria de 0,50 cm de comprimento e 0,35 cm de altura. 

Além disso, o Projeto de Lei propõe alteração no sentido de constar as seguintes 
informações na película adesiva ou magnética: 'T AXI - 1T AGUAÇU - ES", a "nº 
do veículo" e endereço do "Ponto", conforme o ANEXO apresentado. 

Ademais, em relação à identificação do "Ponto" do veículo, já constava no layout 
do ANEXO 11, da Lei nº 1.799/2021, que veio a alterar a Lei nº 1.659/2018. 
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No caso, tais alterações não têm o condão de retirar a legalidade e 
constitucionalidade da Lei Municipal nº 1.659/2018, c oní<'ás ·alterações da Lei nº 
1. 799/2021. 

Diante do exposto, os membros dessa Comissão entendem· que-a matéria é 
legal e constitucional, portanto, somos pela aprovação _ do Projeto_ de_ Lei nº 
036'2021. ~t.1'.J:·;;.~ 4 

, 09/agosto/2021. 

~NL~O~ 
Membro 

NATAL ANTONIO CASAGRANDE 
Membro 
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